
PROJETO DE LEI Nº 2987/2009

Institui o Dia Municipal do Deficiente Visual.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal do Deficiente Visual a ser comemorado, anualmente, no dia 13 de dezembro. 

Art. 2º O Poder Público Municipal organizará atividades referentes  ao disposto no  artigo 1º, visando à realização de atos públicos comemorativos do  dia instituído por esta lei.
Art. 3º A data instituída constará no calendário de eventos de Patos de Minas.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 18 de novembro de 2009.

	


  





JOÃO BATISTA DONIZETE DA CRUZ – Batista Miúdo





Vereador
JUSTIFICATIVA:

 Esta data foi criada em decorrência da necessidade de incentivar o princípio de solidariedade humana, estabelecido  na Declaração  Universal dos Direitos Humanos, que preserva o direito fundamental  de igualdade e solidariedade  entre  todos dentro da mesma  sociedade, sem discriminação e distinção  de qualquer nível. Portanto, o dia 13 de dezembro  é indicado devido ao Decreto nº 51.405/06- publicado no Diário Oficial  da União em 26 de julho de 1961, decretando o dia Nacional  do Deficiente Visual.
